
ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

Logradouro RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ, N!! 1288,, BAIRRO CENTRO 

Cidade: ROSÁRIO DA LIMEIRA, UF MG, CEP: 36878-000 

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA INABILITAÇÃO 

Rosário da limeira 03 de julho de 2023 

Ilustríssimo Senhor Presidente da comissão de licitação do 
município de Palma/MG 

Referência: Tomada de Preço Nº 004/2023. 

PROCESSO 051/2023 

DA Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 - Log r adouro RUA 

PROFESSORA MAR IA JOSÉ , Nº 12 88 ,, BAIRRO CENTRO- Cidade : ROSÁRIO DA 

LIMEI RA , UF MG , CEP : 368 78 - 000 - CNPJ : 33 . 21 5 . 106/0001 - 6] - TEL . : ( 3 2 ) 

9 8495 4917 , E- mai l : aldrei dec orreia @gmaíl.com, vem tempestivamen te , 

perante Vossa Senhoria , apresentar c om fundame n t o no art . 5 ° , n c iso 

XXXI V- " a ", e LV , e art . 3·7 º , ambos da Consti t uição da República 

Federa-ci va do Brasil , combinados com as dete r minações contidas em 

confo rmidade com a Lei n º 10 . 520 / 02 e a Le i 8 . 66 6 , de 21 de jun ho de 

1993 , mais prec i same nte o a r t igo 109 , in cis o I , al í nea " a " e dema i s 

dispositivos l egais pert i nentes à matéria , vem , perante V. S . ª , 

i nte rpor o prese nte RECURSO ADMINI STRATIVO cont ra a decisão proferida 

por esse r espei tável comissão de l i c itação qu e a ju l gou como 

inabi litada no presente certame , cu j o obje t o da presente licitação é 

a contratação d e e mpresa espec i a liz ada em ob r as e se rvi ços de 

en genharia , para e xec ução de re f orma d a Cape l a Mo r tuá ria , no Di strito 

d e Itaperuç u , Mun i cíp i o de Palma/MG, con s i st indo no f ornec i me n t o de 

mão- de - obra , mate r i a i s , equipamen t os e quaisquer outro s obj e t os 

i ne ren t es à execução , con fo rme espec if icações cont idas no projeto , 

p l a n i lhas , cronogramas e démais documentos em anexo , em confo rmi dade 

com o anexo I dest e edital (pro jeto Básico - Te rmo de Referênc i a) . 

Tudo conforme adian te segue , solicitando , desde já , que seja a presente 

di rigida à autor i dade que l he ior imediatamen t e s uperi or , caso V. S . ª 

não se convença das razões a baixo f o rmuladas . 

1. DA TEMPESTIVIDADE : 

Cumpre des ta c a r inic i almente que a empresa ALDREIDE DE SOUZA 
CORREIA 08272592630, f o !:'mu l a o presen te Re c ur so e xc lusivamente com 
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licitação com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 

da competitividade, sem perda da economia de 

escala" 

Como no ta - se na c i ta çào , é imp era t ivo que haj a economi cidade . Mesmo 
n ão f azen d o a l u são a eficácia , é um pri nc íp i o q uem e m nenhum momen to 
p ode s er abando nado na Adminis tra çào Púb li c a , considerando q ue se deve 
a dmi n i stra r com efi c i ênc i a , buscando atingir os objetivos planejados , 
uma vez que há órgãos de contro le que a t e sta rá s e f o i levado em con ta 
tal p r inc ípio . I sso p ode ser elucidado n o Dec reto no 3 . 59 1 / 2000 , que s e 
refe r e ao Sis t ema de Contro l e In t e r no do Poder Exe c utivo Federal . 95 
Jua rez Freita s f a z a lu são ao p rincípio d a eficiência e e conomicidade . A 
s aber : 

" No tocante ao princípio da eficiência (art . 37 da CF) ou da 
economicidade (art . 70 da CF) ou da otimização da ação 
estatal , impende rememorar que o administrador público está 
obrigado a obrar tendo como parâmetro a busca da melhor 
atuação (fundamental como tal) . Em outro dizer, tem o 
compromisso indeclinável de encontrar a solução mais 
adequada economicamente ao gerir a coisa pública . A violação 
manifesta do princípio dá- se quando constatado vicio de 
escolha dos meios ou dos parâmetros voltados para obtenção 
de determinados fins administrativos . Não aparecerá no 
controle a luz da economicidade , nenhum traço de invasão da 
discr icionariedade , 
preservada , não 
discricionariedade 

pois é certo que esta preci sa ser 
é menos certo que qualquer 

legítima somente o será se guardar 
vinculação com os imperativos da sensatez , incompatível com 
qualquer desperdício. Com base nisso , não se estar a pedir , 
em especial ao Poder Judiciário, o controle de juízos de 
conveniências em si mesmos , mas o controle das motivações 
obrigatórias, ou seja , a vigilância quanto aos aspectos que 
dizem respeito não ao merecimento em si , mas a 
compatibilidade do ato administrativo com a eficiência, j á 
que inexistem atos exclusivamente políticos e se vincula o 
administrador aos motivos que oferta" . 

Di an t e dos fa t os r et r o me nc i o nados Contra a decisã o da dignís s ima 

comi ssão de l ic i tação q ue ina bili t ou a recorren t e , demons t rando 

o s motiv o s de seu incon f o rmismo pe l as ra z ões a segu i r pro fer i da s : 
Ac u d i ndo ao c h amamento do ED I TAL DE LI C:i:TAÇÃO DES TA Tomada de 

Pre ço Nº 004/2 0 23 da Prefe i t ura Mu~icipa l d e Pa lma/MG , para este 

ce rtame li c itac i ona l , a recorrente roga pela observância da 
prerrogativa expre ssa no item 10.8 alinea B . 

Rosário da limeira 03 de julho de 2023 

0ornnu=:n to as~mado cJi&ita lrn 1;:nte 

9""·""~ AL0 REID[ OE SOUZA CO Rl1EIA 
~ V.U..., Da ta: 03(07 / 2023 l.3 :SS:03-0300 
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dil i gênc i a ora p l e i teada , já se e ncontram na p r op os t a comercia l , 
não se mostra danosa ao i n t eresse p0b l ico , tampouco prej ud i cial 
aos pr incíp ios da i sonomi a e da r azoabilidade . 

Uma vez que o p r oce ss o 051 / 2023 . Toma d a de preço 00 4 /2023 em seu 
edita l no i tem 

1 0 . 8 - Será desclas sificada a proposta comercia l que : 

b ) não a t e nda às e x i gê nc i as esta bele c i d a s neste edi ta l OU em 
diligência. 

Tendo em vista que a comissão de licitação não usou da 

prerrogativa expressa no item 10.8 alínea B do edital da Tomada 

de Preço 004/2023 . Processo licitatório 051/2023, na qual permite 

a comissão de licitação que abra diligencia para apresentação da 

composição do DBI e cronograma físico, ressalto que tal 

prerrogativa trará ao município de Palma/MG uma economia de 

R$4 . 85 0 , 53 (qua t r o mil oitocent os e cinquenta reais e cinguent a e 

t r ês centavos) uma vez que a empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

08272592630 apresenta proposta mais vantajosa para o 

município e evitando um possível danos aos cofres públicos 

ao abrir diligência conforme item 10.8 alínea B do edital da 

Tomada de Preço 004/2023, Processo licitatório 051/2023-na qual 

a ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 apresenta o preço de 

R$4 . 850,53(quatro mil oitocentos e cinquenta reais e cinquenta e 

três centavos) baixo da segunda colocada . 

Nos Ar ti gos 3 º e 12 , I II da Lei das Lic itações f i ca bem 

evidente a intenç ão em apl i c ar os pr i ncípios a qu i c i t a dos . O 

Artigo 12 , I I I faz menção à economi a : " e c on omia na execução , 

conse rvação e ope r ação ." Ass i m como no Art i g o 1 5 , I V, i ndicando 

sobre e economi c idade nas compras : " IV - se r s ubdivi didas e m 

t antas parce l as q ua n tas nece s sá r ias pa r a a prove ita r a s 

peculiar i dades d o mercad o , v i sando econ omi c idade . " 93 Pode - s e 

também considerar que os 1° e 7° pa r á g rafo d o Arti g o 2 3 s eguem a 

mesma l i nh a de recome nda ção , e ncontrando - se : 

" l o º As obras , serviços e compras efetuadas 

pela administração serão divididos em tantas 

parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis , procedendo-se à 
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"É irregular a inabilitação de licitante em razão de 
ausência de informação exigida pelo edital , quando a 
documentação entregue contiver de maneira implícita o 
elemento supostamente faltante e a Administração não 
realizar a diligência prevista no art. 43 , § 3 ° , da Lei 
8.666/93, por representar formalismo exagerado , com prejuízo 
à competitividade do certame" . 

O objetivo da promoção de di l igência é permitir que a 
Pre goe iro , a comi ssão ou a autoridade competente possam r e un ir 
todas as informações necessárias a fim de q ue p o ssa t oma r a decisão 
mai s segura e adequada . Lo g o , sempre que for indi spensáve l 
esclarecer ou compl ementa r dados e informações , p o derá ser 
determinada a diligência pelo agente responsável, inclusive como 
dever de ofício . 

A promoçã o d e d i ligênc i a é i ncentivada pela jurisprudência do 
Tr ibunal d e Co ntas da Uni ão , como ocorri d o no Acórdão 2 . 159/ 2016 
do Plenário que indi cou c a b er ao pregoei ro à equipe de apo io 
encaminhamento d e " diligência às l i c itantes a fim de suprir lacuna 
quanto às informações c ons tante s das p ropostas , medi da s i mples 
qu e privilegia a obtenção da p r op o sta mais van taj osa e evita a 
desclass ifi cação i ndevida de propos tas " . 

O TCU chega a recomendar a obrigatoriedade da r ea lização de 
d i ligê ncias anles do e stabe l e cimento do j uízo p e l a 
de sclassi ficação ou i nabilitação do ljc i tante : 

"Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de 
disposições legais ou editalícias, especialmente 
dúvidas que envolvam critérios e atestados que 
objetivam comprovar a habilitação das empresas 
em disputa, o responsável pela condução do 
certame deve promover diligências para aclarar 
os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos 
que servirão de base para a tomada de decisão da 
Administração (art . 43, § 3 ° , da Lei 
8 . 666/1993) " . (Acórdão 3 . 418/2014 - Plenário) " 

É n o tório o impas se que envo l ve , de um lado , a exigênc i a 
r i g oros a do cumprimento d a s formalidades prev i stas pelo edital e , 
de outro lado , o u so da prer r ogativa de saneamento , pe l o agente 
públ i co . 

Assim , diante de dúvida que possa ser suprida po r diligência , 
convém a real i zação desta , b us cando a a mpla competitividade e a 
busca da melhor proposta . 

O TCU j á assen t ou , inclusiv e , que é inde vida a desclassif icação 
de licitantes em razão d a au s ência de informações na propo s t a que 
possam ser supridas pela diligência prevista no art . 43 , § 3° , da 
Lei de Licitações . 

Destarte , a c o rreção da omissão em anál ise , por não prejudicar o 
teo r da propos t a o f ertada , bem como d o s outros l ic i tantes , haja 
vista que todas as i nformaçõ es a s erem supridas p o r esta 
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ba s e em s ua i n t erpretaç ã o objetiva das di s po siçõ e s v i ncu lantes do 
ce r t ame l i citató r io , s e m s e o l v idar , outro s s im , do EDITAL DE ~I CITAÇÃO 
DESTA Tomada de Preço Nº 004/2023 , do disposto na Lei Federa l nº 
1 0 . 520 / 02 e Lei s c orrelatas , bem c omo , na própria Const i tuição Federa l . 
Ass im s e ndo , n ã o tem p o r obje t ivo o presente Recurso v oltar - se contra 
e s ta d . c omis são de Licitaç ã o , fi cando p o r ta l razão , c o nsignado o 
respei t o para com e l e e s eus membros . Em prime iro p l ano , s obre o dire ito 
d e peti ç ã o , a RECORRENTE transc r e ve e nsinamen t o d o professo r J osé Af ons o 
d a Silva , em sua obra " Di r eito Constitucional Positivo " , ed . 1 . 989 , 
página 382 : 

"É importante frisar que o direi to de 
petição não pode ser destituído de 
eficácia. Não pode a autoridade a que é 
dirigido escusar-se de pronunciar sobre a 
petição , quer para acolhê-la quer para 
desacolhê-la com a devida motivação". 

Também o renomado Mest r e Marçal Justen filho , "in " 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos , 8ª 
ed . , pág . 647 assim as s evera : 

"A Constituição Federal assegura, de modo 
genérico , o direito de petição (art. 5 ° , 
XXXIV , a), como instrumento de defesa dos 
direitos pessoais, especialmente contra 
atos administrativos inválidos . Além 
disso , a Constituição assegura a 
publicidade dos atos administrativos (art. 
37) e o direito ao contraditório e à ampla 
defesa (art . 5 º , inc. LV)". 

Assim , reque r a RECORRENTE que as razões aqui formuladas 
sejam devidamente autuadas e , s e não aco l h idas , o que se admite 
apenas e tão s omen t e " a d a r g umenta ndum", q ue haja uma decisão 
mo t i vada sob re o pedido f o rmula do . 

2 . RECURSO ADMINISTRATIVO: 

Contra a dec i são da di g ní s s i ma comis s ã o de lic i tação que 
inab ili tou a r e c o r r e n te , demonstra ndo o s moti vos de seu 
inconfo rmismo pe l a s r az ões a s eguir pro feridas : Acudindo a o 
c hamamen t o d o EDITAL DE LICITAÇÃO DESTA Tomada de Preç o Nº 
004 /20 2 3 da Prefe i t ura Muni c ipal de Palma / MG , para este cer t ame 
l icitacion a l , a re corr e n te r oga pela ob s ervância da prerroga t iva 

exp r e s s a no item 10. 8 alinea B "b) não atenda às exigências 

estabelecidas neste edital ou em diligência" .do edital da Tomada 
de Preço 004/2023. Processo licitatório 051/2023 

Nesta senda , 
Acó rdão n ° 
entendi mento : 

o Tribunal de Contas 
1 . 7 95/ 20 15 - Plenári o , 

da União - TCU , em seu 
manife s tou o s e guinte 
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